
DECRETO Nº 3757, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.037, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

	 FRANCISCO TADAO NAKANO, Prefeito do Município de Itapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:

	 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso VI do art. 7º da Lei nº 3.037, de 28 de dezembro de 
2023, em favor do Órgão 20.01.00, o crédito suplementar no valor de R$ 
1.469.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil reais) conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

	 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos 

provenientes de: 

	 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de 
R$ 1.469.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil reais), constante 
do Anexo II deste Decreto.
	 	
	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 29 de novembro de 2024

FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito

RAFAEL DE JESUS FREITAS
Superintendente 

Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra
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DECRETO Nº 3768, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.145, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

	 FRANCISCO TADAO NAKANO, Prefeito do Município de Itapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:

	 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei nº 3.145, de 12 de dezembro de 2024, em favor do 
Órgão 20.01.00, o crédito suplementar no valor de R$ 1.031.000,00 (um milhão e 
trinta e um mil reais) conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

	 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos 
provenientes de: 

	 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de 
R$ 1.031.000,00 (um milhão e trinta e um mil reais), constante do Anexo II deste 
Decreto.
	 	
	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de dezembro de 2024

FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito

RAFAEL DE JESUS FREITAS
Superintendente 

Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra



DECRETO Nº 3778, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.037, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2023.
	 FRANCISCO TADAO NAKANO, Prefeito do Município de Itapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:
	 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso IV do art. 7º da Lei nº 3.037, de 28 de dezembro de 
2023, em favor dos Órgãos 10.24.00 e 11.20.00, os créditos suplementares no 
valor de R$ 45.943,54 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme programação constante do Anexo I deste 
Decreto.

	 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão coberto com recursos 
provenientes de: 
	 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de    R$ 45.943,54 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos), constante do Anexo II deste Decreto.	 	
	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 18 de dezembro de 2024

FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito

RENATO NUNES DE CARVALHO
Secretário Interino

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 3780, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.037, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

	 FRANCISCO TADAO NAKANO, Prefeito do Município de Itapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:

	 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I e III do art. 7º da Lei nº 3.037, de 28 de dezembro 
de 2023, em favor dos Órgãos, 06.22.00 e 13.22.00, os créditos suplementares no 
valor de R$ 38.302,97 (trinta e oito mil,  trezentos e dois reais e noventa e sete 
centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

	 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 

recursos provenientes de: 
	 I – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do PSE-AC-SAICA-FEAS, no valor de R$ 31.409,31 (trinta e um mil, 
quatrocentos e nove reais e trinta e um centavos).
	 II – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) 
no valor de R$ 6.893,66 (seis mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e 
seis centavos) constantes do Anexo II deste Decreto.	 	

	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 20 de dezembro de 2024

FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito

RENATO NUNES DE CARVALHO
Secretário Interino

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 3781, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.037, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

	 FRANCISCO TADAO NAKANO, Prefeito do Município de Itapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:

	 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I, III e IV do art. 7º da Lei nº 3.037, de 28 de 
dezembro de 2023, em favor dos Órgãos 02.20.00, 03.20.00, 04.20.00, 05.20.00, 
06.20.00, 06.21.00, 07.20.00, 08.20.00, 09.20.00, 10.20.00, 10.21.00, 10.22.00, 
10.23.00, 10.24.00, 10.25.00, 10.27.00, 11.20.00, 12.20.00, 13.20.00, 13.21.00, 
13.22.00, 14.20.00, 15.20.00, 16.20.00, 17.20.00 e 17.21.00, os créditos 
suplementares no valor de R$ 16.000.190,06  (dezesseis milhões, cento e 
noventa reais e seis centavos), conforme programação constante do Anexo I deste 
Decreto.

	 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 

	 I – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do PSE-MC-CREAS-FNAS, no valor de R$ 14.045,10 (quatorze mil, 
quarenta e cinco reais e dez centavos).

	 II – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) 
no valor de R$ 15.986.144,96 (quinze milhões, novecentos e oitenta e seis mil, 
cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), constantes do Anexo II 
deste Decreto.	 	

	 	 	
	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 26 de dezembro de 2024

FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

RENATO NUNES DE CARVALHO

Secretário Interino
Secretaria Municipal de Finanças 



























































DECRETO Nº 3782, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.037, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

	 FRANCISCO TADAO NAKANO, Prefeito do Município de Itapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:

	 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos III e IV do art. 7º da Lei nº 3.037, de 28 de 
dezembro de 2023, em favor dos Órgãos 04.20.00, 10.20.00, 10.21.00, 10.22.00 e 
10.27.00, os créditos suplementares no valor de   R$ 8.249.541,66 (oito milhões, 
duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e 
seis centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

	 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 

recursos provenientes de: 

	 I – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) 
no valor de R$ 8.249.541,66 (oito milhões, duzentos e quarenta e nove mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), constantes do 
Anexo II deste Decreto.

	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 27 de dezembro de 2024

FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito

RENATO NUNES DE CARVALHO
Secretário Interino

Secretaria Municipal de Finanças 












